
LEI º. 3.666 DE 23 DE ETEMBRO DE 2015 

l>l1prJe lobrc fl i11c:e11th•o l 'er1le. o l'mgmmn rle lde11tiflrnpio, 

Cntulogaç1io e Presrcrrnç1io de Nascc111e de Agua "'' Cidade de Srmla 

Luzia- J\fG. 

O Povo do Município de Santa Luzi<1. Est11clo de Minas Gemi~, por seus reprcsc111 a11Lcs 

legai,, aprova, e cu, Prefoi10 MunicipHI, cm ~cu nnmc, prtimulgn a ~cgu intc Lei: 

Arl. lº- O~ proprietários de terras. urb<1nas ou rurai,, ' i lu<idas no Município de Sonla Lu:;:i11, serão 

incentivado~ a idcntilícar, C<H:tlogar e pr~ervar ª' nusccntc~ de água exi,tcntcs cm ~u~ 

re~puclivos terreno~. 

§ I"· f\ idcntificuç<io e a cilalogução d:t' nascente\ scriio fc i1;1, por iniciat iva du' propric1;11m~ 

iunto <10 órgão Muok ip;1I n:spom,[lvel pdo meio ;1mhicntc. 

* Z' A Prctcuura Municipal forneccnl lormulários pníprios parn a idcnt ific•u;ao e a oi111hl~.1çfm 

di1s llll~CClltCS. 

Art ,,._, · A prcser\•ac;-Jo das m1~<."Cntcs de :igua o;cr:í Ít!ila de forma conjunta entre a secretaria 

rc~ponMÍvcl pclu meio umblcnl i; e o proprietií rio da lcrni. 
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Pori!grafo Umco - A pre.;crvaçf10 a que se refere c~la lei compreende um raio mínimo de SO 

(cinqlicnltl) melros, a pari ir da 11ascc11k, parn corhervuçuo ou rccupernçr10 da vcgclllçll<.1 arrôpri<t<la. 

l\rt. 3~ - O Poder Execulivo sení 11 responsável pelo fornecimento de mudas de árvores, arbusios e 

ou11a~ pln11111s apropriadas, além do fornccimcnl<l de malerial parn n f.:chamcnl.o da úrc11 cm 1ni 110 

da, nascente,, fit:ando o proprie1ário cm:llrrcgado da proteção à llil,Ccnle. 

l':tr:igralo Únic.:o - Paro o cumprimento do disposltl no "cuput" tk~te :u1igo. n Poder Excc111ivu 

poderá celchrar parceria-. com en1idadcs. cmprcs;as e im.lituiçõe::. ambientai,. 

1\rl 4° - O pequeno produtor que detenha u posse global 11ft<> superior a 50 (cínqücnla) hectares, 

t:\plorandn-a mcdiomc o <.eu uabalho pc'>Soal e de 'ua família. udmi1ida a ajuda cven1u;il de 

lcrcelro,, cuju rcndn hruln seja pmvc11ienlc d.: atividades ou u~os ogrkola, pecufiria. ~ilvicu l 1u ra ou 

extralivismo. lerá dirciio ao incentivo Verde, q ue consti1ui cm be11cficio 111.:nsal calcul;1dn por 

melro quadrudo de itrea preservada dcntm de ~ua pmpricclade, no qu;1I o pag;rmen10 ~1:ní cfc1uaclo 

cm espécie'. 

/\ri. 5'' - O produtor rurnl q11e detenha pns~c de gleba ~uperior n 50 (cinqih:nrn) hecwrcs recehcní 

111cc11tivo e benefícios foc;1is dc~1in:1dos u estimular sm" alividadc~. 

/\1l 6"- O l'oder Excrntivo promoverá campanhas p11r;1 divulgaçiío e incenl ivo da prese rvação da~ 

na~~-cntcs nu Muuic1pi111lc Sa111<1 1 .u1ia, vi\1111tlo o c11mpri111cnto dC\t;i lei. 

i\rt. 7° - As despesas dccorrenlcs da execuçilo desta lei cortcrào por conta de dotaçcícs próprias du 

ori,;amento. 

Arl. ~o - O Poder P1íblico Municipal rcgulumcntarlÍ no prnzo 111úxi 1110 1fo 611 (scs~cn 1u) dias os 

crit~rios pani u implcme111ação dc~la Lei, 
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Arl. 9" - esta lei entra cm vigor nu datei de sut1 public11ção, rcvogilda~ as tlispo;.iÇ<'lc,s cm co nt rário. 

Município de Santa Luzia, 23 de setembn1 de 20l5. 

~-r.\~ 
CARLOS AT.llF.RTO~filLLO CALlXTO 

PRF.FF.ITO M\JNICll'AL 
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